
 

Errata 01 

 EDITAL PROPESP – N0 01/2019 - PROJETOS DE PESQUISA E INOVAÇÃO/IFSul 

 

No item “12. DA AVALIAÇÃO” 

 

Onde se lê: 

12.1.3. As propostas que obtiverem parecer favorável quanto ao mérito científico ou de 

inovação serão inseridas no banco de projetos, e poderão ser desenvolvidas sem o 

recebimento de recursos da PROPESP, desde que seja preenchido o Termo de 

Compromisso de Execução de recursos financeiros da 

Pesquisa/Inovação (Anexo 13).  

 

Leia-se:  

12.1.3. As propostas que obtiverem parecer favorável quanto ao mérito científico ou de 

inovação serão inseridas no banco de projetos, e poderão ser desenvolvidas sem o 

recebimento de recursos da PROPESP, desde que seja preenchida a Declaração 

de Exequibilidade (Anexo 03). 

 

 

 

No item “15. IMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS” 

Onde se lê: 

A concessão do Auxílio Financeiro ao Pesquisador será implementada após 

assinatura do TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DA PESQUISA/INOVAÇÃO, além 

da submissão dos pareceres da aprovação nos comitês de éticas (Pesquisas 

envolvendo seres humanos e atividades com animais), quando necessário.  

Leia-se: 

A concessão do Auxílio Financeiro ao Pesquisador será implementada após 

assinatura do TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DA PESQUISA/INOVAÇÃO 

(ANEXO 13), além da submissão dos pareceres da aprovação nos comitês de éticas 

(Pesquisas envolvendo seres humanos e atividades com animais), quando necessário.  

 



 

 

 

No item “9. CRONOGRAMA: 

Onde se lê: 

 Quadro 1: Atividades e datas do Edital 

Item Atividades Data/Período 

3.  
Submissão das propostas 

18 de março de 2019 até as 23h59min do dia 07 

de abril de 2019  

4.  Pré-avaliação Coordenadorias de 

Pesquisa dos Câmpus 

08 de abril de 2019 até as 23h59min do dia 15 de 

abril de 2019 

 

Leia –se: 

 Quadro 1: Atividades e datas do Edital 

Item Atividades Data/Período 

3.  Submissão das propostas e Análise 

pelas Coordenadorias de Pesquisa 

dos Câmpus. 

18 de março de 2019 até as 23h59min do dia 10 

de abril de 2019, às 12h 

4.  Pré-avaliação PROPESP (leia-se no 

SUAP: Pré-Seleção) 

10 de abril de 2019 até as 23h59min do dia 15 de 

abril de 2019 

 

  

Dos Anexos no SUAP: 

Desconsiderar os procedimentos que envolvem o Anexo 17 - Checklist do 

(a) Coordenador (a) de Pesquisa do Câmpus. 

 

 

Os itens: 9. CRONOGRAMA; e dos Anexos no SUAP foram alterados 

levando em consideração solicitações dos Câmpus. 

 

 

 

Vinicius Martins* 

Pró-reitor de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação 

* assinado no original 


